
 

Rua Soldado Luiz Gonzaga Das Virgens 111, 13º andar Edf. Liz Corporate – Caminho das Árvores 

Salvador – Ba CEP 41820-560 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 013/2023 

 

 

Processo Administrativo nº 044/2023 

Dispensa de Licitação nº 023/2023 

 

 

Objeto: Essa prestação de serviço tem como objetivo suprir a necessidade do Conselho Regional 

de Odontologia da Bahia da prestação de serviços de Desmontagem, higienização (limpeza e 

extração de toda sujidade das peças, embalamento duplo (com plástico bolha) e transporte (em 

caminhão baú fechado carga seca), para atender as necessidades do Conselho Regional da Bahia. 

 

 

CONTRATANTE: O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA 

BAHIA/CROBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

15.246.655/0001-11 com sede na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111, 13º andar, 

Caminho das Árvores – Salvador/Ba, em conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas atualizações, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 

seu Conselheiro Presidente Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga, CPF 003.028.768-55, RG 

8633122 SSP/SP, CRO 5172. 

 

CONTRATADO: ORGANIZE COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS - LTDA, CNPJ 

nº 34.626.334/0001-97, situada na Rua Jorge Martinho Prado nº 295, Vila Constança, São 

Paulo/SP CEP: 04658-270, a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato 

representado por sua representante legal CRISTIANE ALVES DA SILVA PINHEIRO, RG: 

29.842.100-8 SSP/SP, CPF: 331.467.038/90. 

 

1. REFERÊNCIA: 

 
ITEM DESCRIÇÃO  QUATIDADE V. TOTAL 

 
 
1 

Desmontagem, higienização (limpeza e 

extração de toda sujidade das peças, 

embalamento duplo (com plástico bolha) e 

transporte (em caminhão baú fechado carga 

seca) de 27 faces de arquivos deslizantes 

situado na sede do CROBA. 

01 Módulo simples fixo com 2mts.  

01 Módulo simples fixo com 3mts.  

02 Módulo duplo desl. 3mts. 

Totalizando 17 faces com 07 niveis de 

prateleira 

01 Módulo simples fixo com 2mts. 

02 Módulo duplo desl. 2mts. Totalizando 10 

faces com 07 niveis de prateleiras 

 
 
 
 
 
 
1 

 

 

 

 

 

 

R$ 14.600,00 

 

1.1 Os móveis, objetos e itens devem ser embalados adequadamente. 

 

1.2 Define-se o local de partida na Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, 111, Edf. Liz 

Corporate, 13º Andar - Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41.820-560. 
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1.3 A contratada deve entregar os arquivos deslizantes no endereço: Pedágio Cia - Aeroporto 

Rodovia BA-526, KM 5,5 s/n - Jardim das Margaridas, Salvador- BA, 40.001- 970. 

1.4 A prestação do serviço ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da assinatura 

da ordem de serviço. 

 

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a ORGANIZE COMERCIO E SERVICOS DE 

MOVEIS - LTDA, CNPJ nº 34.626.334/0001-97, a realizar o serviço objeto do Processo 

Administrativo nº 044/2023, acima epigrafado, celebrado entre o Conselho Regional de 

Odontologia e a empresa acima. 

 

ANEXO ÚNICO: TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

 

Salvador/BA, 29 de junho de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA  

Marcel Lautenschlager Arriaga  

Presidente  

CRO: 5172  

 

 

_____________________________________ 

CONTRATADO:  ORGANIZE COMERCIO E SERVICOS DE MÓVEIS - LTDA 

CNPJ: 34.626.334/0001-97 

Cristiane Alves da Silva Pinheiro 

Representante Legal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DESMONTAGEM E TRANSPORTE DE ARQUIVO 

 

1 – INTRODUÇÃO  

1.1 O presente Termo de Referência estabelece os requisitos mínimos a serem observados para 

prestação de serviços de Desmontagem, higienização (limpeza e extração de toda sujidade das 

peças, embalamento duplo (com plástico bolha) e transporte (em caminhão baú fechado carga 

seca), para atender as necessidades do Conselho Regional da Bahia. 

 

2 - DO OBJETO     

2.1 Essa prestação de serviço tem como objetivo suprir a necessidade do Conselho Regional de 

Odontologia da Bahia. 

    

ITEM DESCRIÇÃO  QUATIDADE V. TOTAL 

01 

Desmontagem, higienização (limpeza e 

extração de toda sujidade das peças, 

embalamento duplo (com plástico bolha) e 

transporte (em caminhão baú fechado carga 

seca) de 27 faces de arquivos deslizantes 

situado na sede do CROBA. 

01 Módulo simples fixo com 2mts.  

01 Módulo simples fixo com 3mts.  

02 Módulo duplo desl. 3mts. 

Totalizando 17 faces com 07 niveis de 

prateleira 

01 Módulo simples fixo com 2mts. 

02 Módulo duplo desl. 2mts. Totalizando 10 

faces com 07 niveis de prateleiras 

01 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 1: Objeto da contratação   

3 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

3.1 Os produtos e objetos devem ser embalados adequadamente para que não ocorra danos. 

 

4 – DO TRANSPORTE 

4.1 A contratada deve utilizar transporte adequado para o trajeto estabelecido. 

 

5 – DO LOCAL DE PARTIDA 

 

5.1 Define-se o local de partida na sede do CROBA - Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, 

111 Edf. Liz Corporate, 13º Andar - Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-560. 

 

6 - DO DESTINO 

6.1 Pedágio Cia - Aeroporto Rodovia BA-526, KM 5,5 s/n - Jardim das Margaridas, Salvador- 

BA, 40001- 970. 
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7 – DA RESPONSABILIDADE:     

7.1 A contratada será responsabilizada se ocorrer qualquer dano relacionado a não adequação e 

manejo dos móveis, produtos e objetos. 

 

8 – DO PRAZO 

8.1 Prazo de 05 (cinco) dias úteis para a prestação do serviço a partir da assinatura da ordem de 

serviço. 

 

9 – DA GARANTIA DO SERVIÇO: 

9.1 A garantia do serviço atenderá ao Código do Consumidor, definida em 30 (trinta) dias 

tratando-se de fornecimento de serviço e produto não duráveis, Art. 26, Inc. I. 

 

10 – DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO:     

10.1 Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, 

boleto, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o 

nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser 

efetuado.     

 

10.2 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:    

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;     

b) Certidão de regularidade com o FGTS;     

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal;     

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;    

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.   

 

10.3 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) 

dias contados do seu recebimento pelo gestor do contrato que deverá encaminhá-lo para 

pagamento.     

 

11 – DA DOTAÇÃO 

11.1 O pagamento correrá por conta dos recursos da Dotação Orçamentária, atestada pela 

Assessoria Contábil do Conselho Regional de Odontologia da Bahia, conforme o código a 

seguir transcrito: 
Código da Despesa - 6.2.2.1.1.01.04.04.004.005 - Fretes e Carretos 

 

Salvador/BA, 29 de junho de 2023. 

 

 

________________________________________ 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA  

Marcel Lautenschlager Arriaga  

Presidente  

CRO: 5172 

 

 

________________________________________ 

CONTRATADO:  ORGANIZE COMERCIO E SERVICOS DE MÓVEIS - LTDA 

CNPJ: 34.626.334/0001-97 

Cristiane Alves da Silva Pinheiro (Representante Legal) 
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